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O que vem a ser a RDC No. 48/2000? 

 “...considerando o que estabelece a Portaria GM/MS n° 2616 de 12/05/98, publicada no 

DOU de 13/05/98, para a Avaliação da Qualidade das Ações de Controle de Infecção 

Hospitalar; considerando a necessidade de implementar ações que venham contribuir 

para a melhoria da qualidade da assistência à saúde; considerando que ações, 

sistematicamente desenvolvidas para reduzir ao máximo possível a incidência e a 

gravidade das infecções hospitalares,...” 

 “Art. 1º Fica aprovado o Roteiro de Inspeção do Programa de Controle de Infecção 

Hospitalar, anexo a esta Resolução.” 
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“Checklist” da Portaria  
No. 2616/98 
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Algumas definições...(1) 
Controle de Infecção Hospitalar CIH: ações desenvolvidas visando a 
prevenção e a redução da incidência de infecções hopitalares;  

 

Comissão de Controle de Infecção Hospitalar CCIH: grupo de 
profissionais da área de saúde, de nível superior, formalmente 
designado para planejar, elaborar, implementar, manter e avaliar o 
Programa de Controle de Infecção Hospitalar, adequado às 
características e necessidades da Unidade Hospitalar, constituída de 
membros consultores e executores.  
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Algumas definições...(2) 
Programa de Controle de Infecção Hospitalar PCIH: conjunto de 
ações desenvolvidas, deliberada e sistematicamente, para a 
máxima redução possível da incidência e da gravidade das infecções 
hospitalares;  

 



Algumas definições...(3) 
Sistema de Vigilância Epidemiológica das Infecções Hospitalares 
(SVEIH): metodologia para identificação e avaliação sistemática das 
causas de infecção hospitalar, em um grupo de pacientes 
submetidos a tratamento e ou procedimentos hospitalares, visando 
a prevenção e a redução da incidência de infecção hospitalar.  

RDC No. 48/2000 



É a observação sistemática, ATIVA e constante da ocorrência e 
distribuição de uma doença e dos eventos e condições que 
aumentem ou diminuam o risco de ocorrência desta... 

...com vistas à execução oportuna das 

ações de prevenção e controle  

 

Portaria MS 2616/98 –  Anexo III – item 1 

Vigilância Epidemiológica 

Slide adaptado 



◦ identificação e notificação dos casos de IH é feita pela própria equipe de 

atendimento   

◦ preenchimento de uma ficha (prontuário) na alta do paciente  CCIH para 

consolidação  

◦ desvantagens:  

◦ sensibilidade baixa (14 a 34%) - depende da motivação, disponibilidade e 

conhecimento da equipe de atendimento 

◦ critérios diagnósticos não são uniformes - dados inconsistentes/ avaliação 

retrospectiva de prontuários 

◦ não permite interação CCIH  assistência 

 

 

OBS: Busca Passiva 

Slide adaptado 



• A coleta de dados deve ser realizada de maneira 

uniforme e contínua sendo a análise dos dados e 

seus resultados divulgados para que as equipes 

colaborem nas medidas de controle sugeridas 

• É necessário que se utilize critérios padronizados e 

bem fundamentados. 

 

Para que a Vigilância Epidemiológica seja 
válida: 

Slide adaptado 



http://www.anvisa.gov.br/hotsite/segurancadopaciente/publicacoes.html 



 Numerador: evento que está sendo medido ou reconhecido 

 

 Denominador: corresponde à população sob avaliação de risco 
para um dado evento definido no numerador 

 

 O indicador deve definir um período de tempo e permitir o 
desenvolvimento de índices  

 

Indicadores 

Slide adaptado 



Indicador de Resultado:  
Apresentam informações sobre  
as ocorrências (Ex: queda, flebite, IH, etc) 

Indicadores e  
qualidade 

Indicador de Processos: 
Apresentam informações 
sobre os passos de  
determinada ação 
(Ex: higiene de mãos, passagem 
de SV, CVC, medicação, etc) 

Indicador de Infra-estrutura: 
Apresentam problemas de área física, 
fluxos, materiais  
(Ex: centro cirúrgico, farmácia, etc) 

Slide adaptado 



   Todos os pacientes internados na UTI são 
monitorados em busca de IH em todas as topografias e 
também são avaliados quanto às intervenções que 
podem aumentar o risco de aquisição de IH: cateter 
urinário, acesso vascular central e ventilação mecânica 

Slide adaptado 

Vigilância em UTI adulto e pediátrica 







Resolução SES No. 1290 de 

04 de novembro de 2015 



Formulários de Notificação de Indicadores 
Nacionais 
UTI ADULTO - 2016 - RJ: 
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=24206 

 

UTI PEDIÁTRICA - 2016 - RJ: 
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=24119 

 

UTI NEONATAL - 2016 - RJ: 
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=24191 

 

CENTRO-CIRÚRGICO/CENTRO-OBSTÉTRICO - 2016 - RJ: 
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=24153 



Indicadores em UTI 
Indicadores: densidade de incidência por 1000 

dispositivos-dia 

nº pneumonias associadas a ventilação (VAP) no mês 

               nº ventiladores-dia no mês 
X 1000 

          nº ITU associadas a sonda vesical (SV) no mês 

               nº sondas vesicais-dia no mês 
X 1000 

            nº IPCS LAB associadas a cateter central no mês 

               nº cateteres centrais-dia no mês 

X 1000 

            nº IPCS CLIN associadas a cateter central no mês 

               nº cateteres centrais-dia no mês 

X 1000 

Manual Critérios Diagnósticos – CVE 2011 Slide adaptado 



Indicadores: taxas de utilização de dispositivos (%) 

                      nº ventiladores-dia no mês 

                                   Nº pacientes-dia 
X 100 

                      nº sondas vesicais-dia no mês 

                                    Nº pacientes-dia 

                

X 100 

                 nº cateteres centrais-dia no mês 

                                    Nº pacientes-dia 

X 100 

Manual Critérios Diagnósticos – CVE 2011 Slide adaptado 

Indicadores em UTI 



Sobre as inspeções 
 1. As Unidades Hospitalares estão sujeitas à inspeções sanitárias 
para a avaliação da qualidade das ações de Controle de Infecção 
Hospitalar e atuação da CCIH.  

 2. Auditorias internas devem ser realizadas, periodicamente, pelas 
Unidades Hospitalares, através de protocolos específicos para 
verificar o cumprimento da legislação específica que trata do 
Controle de Infecção Hospitalar.  

 3. As conclusões das auditorias internas devem ser devidamente 
documentadas e arquivadas.  
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Sobre as inspeções 
 4. Com base nas conclusões das inspeções sanitárias e auditorias 
internas, devem ser estabelecidas as ações corretivas necessárias 
para o aprimoramento da qualidade das ações de Controle de 
Infecção Hospitalar.  

 5. As inspeções sanitárias devem ser realizadas com base no Roteiro 
de Inspeção do Programa de Controle de Infecção Hospitalar.  

 6. Os critérios para a avaliação do cumprimento dos itens do Roteiro 
de Inspeção, visando a qualidade e segurança das ações de Controle 
de Infecção Hospitalar baseiam-se no risco potencial inerente a cada 
item.  
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Sobre as inspeções - Critérios para avaliação 
 6.1.Considera-se IMPRESCINDÍVEL (I) aquele item que pode influir em grau 
crítico na qualidade e segurança do atendimento hospitalar.  

 6.2.Considera-se NECESSÁRIO (N) aquele item que pode influir em grau menos 
crítico na qualidade e segurança do atendimento hospitalar.  

 6.3.Considera-se RECOMENDÁVEL (R) aquele item que pode influir em grau não 
crítico na qualidade e segurança do atendimento hospitalar.  

 6.4.Considera-se item INFORMATIVO (INF) aquele que oferece subsídios para 
melhor interpretação dos demais itens, sem afetar a qualidade e a segurança 
do atendimento hospitalar. 6.5. Os itens I, N e R devem ser respondidos com SIM 
ou NÃO.  
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Roteiro de Inspeção da 
RDC No. 48/2000 



Roteiro de Inspeção da RDC No. 48/2000 
 A – Identificação da Unidade Hospitalar 

 B – Inspeção do Programa e da Comissão de Controle de Infecção 
Hospitalar (PCIH/CCIH) 

 C – Inspeção da CCIH – Membros Executores – Serviço de Controle 
de Infecção Hospitalar 

 D – Conclusão 

  



Identificação 
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Regimento Interno 
• Nome 

• Definição e Finalidade 

• Composição 

• Mandato e Sede* 

• Funcionamento e Organização 

• Atribuições 

• Disposições gerais 
 

http://www.saude.sp.gov.br/resources/ses/perfil/profissional-da-
saude/documentos-tecnicos/comissoes-hospitalares/modelos-de-
regimento-interno/comissao_de_controle_de_infeccao_hospitalar.pdf 





Programa de Controle de Infecção 
Hospitalar 

APRESENTAÇÃO DA CCIH: 

Política (“elaborar, implementar, manter e avaliar o controle de IRAS dentro da instituição”) 

Missão (“atuar como órgão coordenador nas ações de prevenção e controle de IRAS”) 

Visão (“ser um centro de referência em controle de IRAS”)  

Organograma 

Atribuições dos cargos e responsabilidades 



Programa de Controle de Infecção 
Hospitalar 

PROGRAMA DE CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR (atividades realizadas 

pela CCIH): 

Vigilância epidemiológica das infecções hospitalares e da adesão às medidas de prevenção e 

seus respectivos indicadores epidemiológicos por setores do hospital com metas 

Lista de todos os Procedimentos Operacionais Padrões (POPs) da CCIH 

Treinamentos previstos com cronograma (minimamente anual) 

Reuniões periódicas (p. ex.: mensais) registradas em ata 



Programa de Controle de Infecção 
Hospitalar 

PROGRAMA DE CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR (atividades realizadas 

pela CCIH): 

Vigilância de processos de trabalho 

Visitas técnicas (anuais) 

Vigilância de Multirresistentes e Perfil de sensibilidade Microbiana da instituição 

Colaboração com membros consultores e parcerias com serviços de apoio (laboratório, 

nutrição, limpeza, etc) 



POPs (sugestões) 
 Higienização das mãos* 

 Diagnóstico Etiológico e Coleta de Materiais Biológicos para Análise Microbiológica* 

 Uso Racional de Antimicrobianos* 

 Recomendações de antibioticoterapia empírica para infecções comunitárias 

 Recomendações para o uso de antibiótico profilático em cirurgia 

 Medidas preventivas contra a disseminação de microorganismos de relevância 
epidemiológica / germes multirresistentes no ambiente hospitalar  

 Recomendações de biossegurança e prevenção de infecção para o profissional de saúde* 

 Rotina de Precauções Padrão e Específicas* 

 Manejo inicial da sepse grave 



POPs (sugestões) 
 Recomendações para Prevenção de Infecções relacionadas a Cateteres Intravasculares* 

 Recomendações para Prevenção de Infecções relacionadas ao Trato Respiratório* 

 Recomendações para Prevenção de Infecções relacionadas ao Sítio Cirúrgico* 

 Recomendações para Prevenção de Infecções Urinárias associadas ao Cateterismo Vesical* 

 Recomendações para o Diagnóstico, Manejo e Cálculo de Indicadores das Infecções Relacionadas 
Assistência À Saúde 

 Recomendação para Troca Periódica de Artigos e Dispositivos Hospitalares para o Controle de 
Infecção* 

 Normas para o Processamento de Artigos - Limpeza, Desinfecção, Esterilização, 
Acondicionamento e Guarda* 



POPs (sugestões) 
 Medidas de Rastreamento, Controle e Prevenção da Infecção Relacionada a Influenza 

 Recomendações de Prevenção de Infecção Hospitalar Relacionadas à Construção 

 Recomendações sobre prevenção de infecção para os pacientes em Hemodiálise 

 Recomendações sobre Manejo de Curativos* 

 Orientação da CCIH para o Serviço de Limpeza e Higiene Hospitalar* 

 Orientação no Recolhimento e Transporte de Roupa Suja 

 Protocolo de Investigação de Surto Hospitalar 

 Orientações gerais da CCIH ao paciente internado 

 Orientações gerais da CCIH aos visitantes 
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 Livro de Atas de Reuniões 
 TREINAMENTOS 
 POPs: 

 Orientação da CCIH para o Serviço de Limpeza e Higiene 
Hospitalar 

 Uso Racional de Antimicrobiano + Justificativa de Uso de 
Prescrição de Antimicrobiano x Discussão de Casos entre 
CCIH e Equipe Assistencial? 

 Registro de Treinamentos da equipe de Limpeza 
 Relatórios das Taxas de IRAS e evidência de que foram divulgados 

para o Corpo Clínico do Hospital (apresentação com lista de 
presença, e-mail, relatório com cópia assinada acusando 
recebimento, etc) 
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 POPs: 
 Uso Racional de Antimicrobianos 
 Recomendações de antibioticoterapia empírica para 

infecções comunitárias 
 Recomendações para o uso de antibiótico profilático em 

cirurgia 
 Medidas preventivas contra a disseminação de 

microorganismos de relevância epidemiológica no ambiente 
hospitalar  

 Notificações para ANVISA e SES via FORMSUS 
 Cumprimento da RDC 50/2002 e RDC No. 42/2010 (evidenciado 

pro VISITA TÉCNICA) 
 Notificações de SINAN na ausência de epidemiologia 
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CCIH: Membros Executores e Consultores 

EXECUTORES 

Portaria 2616/98: “Serão, no mínimo, 2 (dois) 
técnicos de nível superior da área de saúde para 
cada 200 (duzentos) leitos ou fração deste 
número.” (...) “Um dos membros executores deve 
ser, preferencialmente, um(a) enfermeiro(a).” 

SEMPRE um(a) enfermeira(o), se possível com 
especialização, pós-graduação, e/ou experiência 
em CCIH 

Médico(a) - preferencialmente Infectologista 

Pode incluir técnica(o) de enfermagem, auxiliar 
administrativo, microbiologista, farmacêutico, etc 

CONSULTORES 

Segundo a portaria 2616/98, deve incluir 
representantes dos seguintes serviços: 
Serviço médico;  

Enfermagem;   

Farmácia;  

Laboratório de microbiologia;  

Administração 

Sugiro: representante da direção do 
hospital (geral ou técnica), CME, gerência 
de risco, serviços de nutrição, hotelaria e 
limpeza 

Portaria No. 2616/98 
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 POPs: 
 Higienização de Mãos 
 Biossegurança 
 Prevenção de infecções relacionadas a cateteres 

intravasculares  
 Prevenção de infecções relacionadas a cateteres urinários 
 Recomendações sobre Manejo de Curativos 
 Normas para o Processamento de Artigos (limpeza, 

desinfecção, esterilização) 
 Orientação da CCIH para o Serviço de Limpeza Hospitalar  

 Treinamentos da CCIH (em parceria) 
 Controle Microbiológico da Água Potável (mensal) 
 Limpeza da caixa d’água (semestral) 



1. UTI Adulto 
2. UTI Neonatal 
3. UTI Pediátrica 
4. Berçário de Alto Risco 
5. Queimados 
6. Hemato-oncológicos 
7. SIDA/AIDS 
8. Outros Setores 

RDC No. 48/2000 

Para garantir a vigilância 
epidemiológica sistemática, 
ATIVA, constante e uniforme 
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 POP: 
 Biossegurança (incluindo EPI, etc) 

 
 Manejo de Acidente Pérfuro-Cortante  

(CCIH vs. Medicina do Trabalho) 
 

 Plano de Gerenciamento de Resíduos de 
Serviços de Saúde – PGRSS (Gerência de 
Resíduos) 
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 CONHEÇA O SEU LABORATÓRIO! O 
resultado de todo seu trabalho como CCIH 
depende da qualidade do seu laboratório! 
 

 CONHEÇA SUA LAVANDERIA  VISITA 
TÉCNICA 
 

 FAÇA VISITA TÉCNICA EM TODO SEU 
HOSPITAL!!! 



Visita Técnica Serviço de Limpeza 



Visitas Técnicas 



Roteiro de Inspeção ou Visitas Técnicas 
  

 Instrumento Nacional de Inspeção em Serviços de Saúde – INAISS 

  

http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/organiza/inaiss/index2.htm 

  

http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/organiza/inaiss/index2.htm




Visita Técnica 
 

Deve avaliar ESTRUTURA FÍSICA (RDC No. 50/2002, normas de 
climatização da ABNT, etc) e LIMPEZA E DESINFECÇÃO 

Deve levar em conta as RDCs específicas do setor (ex.: diálise  
RDC nº154/2004, RDC nº33/2008 e RDC n°11/2014; CTI  RDC 
nº7/2010 e RDC nº26/2012; etc) 

DEVE AVALIAR PROCESSOS DE TRABALHO!!! 
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 Relatórios de IRAS e de perfil de 
sensibilidade/resistência bacteriana 

 Justificativa de Uso de Prescrição de 
Antimicrobiano x Discussão de Casos entre 
CCIH e Equipe Assistencial e Pareceres 
clínicos? 

 POPs: 
 Uso Racional de Antimicrobianos 
 Recomendações de antibioticoterapia 

empírica para infecções comunitárias 
 Recomendações para o uso de antibiótico 

profilático em cirurgia 
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Sobre o não cumprimento dos critérios 
 6.6. Verificado o não cumprimento de um item IMPRESCINDÍVEL (I) do Roteiro de Inspeção 
Inspeção deve ser estabelecido um prazo para adequação imediata.  

 6.7. Verificado o não cumprimento de item NECESSÁRIO (N) do Roteiro de Inspeção deve ser 
estabelecido um prazo para adequação, de acordo com a complexidade das ações corretivas 
que se fizerem necessárias.  

 6.8. Verificado o não cumprimento de item RECOMENDÁVEL (R) do Roteiro de Inspeção, a 
Unidade Hospitalar deve ser orientada com vistas à sua adequação.  

 6.9. São passíveis de sanções, aplicadas pelo órgão de Vigilância Sanitária competente, as 
infrações que derivam do não cumprimento dos itens qualificados como I e N no Roteiro de 
Inspeção, sem prejuízo das ações legais que possam corresponder em cada caso.  
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Obrigada! 
DEB.OTERO@GMAIL.COM 


